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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 
 

 
 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 
termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 71.º da Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das 
Autarquias Locais – art.º 1.º, n.º 1, da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto, que 
as secções de voto da freguesia de COSTA DA CAPARICA funcionarão a partir 
das 08.00 horas do dia 29 de Setembro de 2013 no seguinte local: 
 
 
Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 

1 0006 3768 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
2 3771 6958 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
3 6963 10529 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
4 10535 13720 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
5 13726 16252 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
6 16259 18069 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
7 18070 19409 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
8 19410 20809 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
9 20810 22012 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
10 22013 23132 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
11 23133 24250 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 
12 24251 

UE-1 
ER-5 

24542 
UE-17 
ER-121 

Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

 
 
 
Almada, 4 de Setembro de 2013 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 


